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 Decretos
 DECRETO Nº 58.851, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Autoriza a Fazenda do Estado a permitir o uso, 
a título precário, gratuito e por prazo indeter-
minado, em favor da Empresa Metropolitana de 
Transportes Urbanos de São Paulo S.A. - EMTU, 
dos imóveis que especifica

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do 
Conselho do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a permitir 

o uso, a título precário, gratuito e por prazo indeterminado, em 
favor da Empresa Metropolitana de Transportes Urbanos de São 
Paulo S.A. - EMTU, dos imóveis a seguir relacionados, conforme 
identificado nos autos do Processo PGE nº 16866-516963/2006 
(CC 90084/12).

Nº Município Endereço Nº contribuinte Área Matrícula nº Código SGI
1 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 125. 0059 774,45 126.627 22917
2 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 125. 0059 284,03 65.921 22915
3 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 125. 0059 339,10 65.922 22916
4 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152.126. 0060 N/C 126.567 23223
5 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152.126. 0060 284,54 126.568 23224
6 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152.126. 0060 284,10 126.569 23225
7 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152.126. 0060 283,66 126.570 23226
8 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152.126. 0060 335,80 126.571 23227
9 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 127. 0050 548,27 141.643 23598
10 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 127. 0050 864,21 133.005 23597
11 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0010 281,07 121.937 23000
12 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0004 329,09 127.051 22936
13 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0005 280,06 127.052 22946
14 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0006 280,14 127.053 22947
15 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0007 281,07 121.934 22948
16 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0008 284,87 121.935 22949
17 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0009 285,09 121.936 22950
18 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0011 281,55 121.930 22951
19 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0012 284,62 133.008 22952
20 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0013 282,85 133.009 22953
21 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0014 287,42 133.010 22954
22 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0015 283,40 133.011 22955
23 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0016 299,82 133.012 22956
24 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140.0017 294,07 121.032 22957
25 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0018 285,77 121.033 22857
26 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0019 286,02 121.034 22858
27 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0020 286,84 121.035 22860
28 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0021 286,30 121.036 22861
29 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0022 286,62 121.037 22862
30 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0023 286,24 121.038 22863
31 SÃO PAULO AV. ADÉLIA CHOHFI 152. 140. 0024 284,64 121.039 22685
32 SÃO PAULO R. ALM. ALBERTO MOUTINHO 152. 125. 0059 380,02 130.446 23340
33 SÃO PAULO R. ALM. ALBERTO MOUTINHO 152. 125. 0059 396,01 65.918 23336
34 SÃO PAULO R. ALM. ALBERTO MOUTINHO 152. 125. 0059 396,64 65.919 23337
35 SÃO PAULO R. ALM. ALBERTO MOUTINHO 152. 125. 0059 390,90 65.920 23338
36 SÃO PAULO R. ALM. ALBERTO MOUTINHO 152. 125. 0006 905,68 114.240 23339
37 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 249,85 111.681 23590
38 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 263,83 126.574 23591
39 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 258,71 126.575 23592
40 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 252,72 126.576 23593
41 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 255,00 133.003 23594
42 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 127. 0050 255,70 133.004 23595
43 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 176,54 73.082 23329
44 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 138,41 123.079 23330
45 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 124,10 73.165 23331
46 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 126,28 73.376 22913
47 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 244,76 126.572 23325
48 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 247,57 119.898 23326
49 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0060 248,71 126.573 23327
50 SÃO PAULO R. MIN. LUIZ SPARANO 152. 126. 0034 301,26 42.166 22914
51 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0053 255,41 121.888 23026
52 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0052 252,70 41.606 23028
53 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0050 252,29 127.665 23030
54 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0051 250,84 139.111 23032
55 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0049 250,10 131.524 23010
56 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0048 251,91 92.852 23012
57 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0047 249,46 114.988 23014
58 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0046 262,95 151.612 23023
59 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0045 264,38 125.684 23024
60 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0044 248,95 104.811 22901
61 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0043 250,00 105.423 22902
62 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0054 273,94 121.931 23007
63 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0055 291,55 121.932 23008
64 SÃO PAULO R. DR. GALVÃO GUIMARÃES 152. 140. 0056 266,59 121.933 23009
65 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 127. 0050 335,27 107.135 23599
66 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 127. 0050 247,24 133.006 51414
67 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 127. 0050 254,05 133.007 23600
68 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 127. 0050 253,88 126.577 23601
69 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 127. 0050 401,18 21.333 23602
70 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 140. 0039 340,94 121.928 23002
71 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 140. 0002 250,00 121.929 23004
72 SÃO PAULO R. DES. SILVA PEREIRA 152. 140. 0003 318,11 127.050 23005
73 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 125. 0059 285,30 65.923 23341
74 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 125. 0059 288,32 65.924 23342
75 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 125. 0059 301,22 65.925 23343
76 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 125. 0059 342,76 65.926 23344
77 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 125. 0059 493,74 65.915 23345
78 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 290,83 125.966 23294
79 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 289,00 93.027 23321

80 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 285,46 104.997 23322
81 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 314,32 116.070 23323
82 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 292,58 111.679 23324
83 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 276,04 119.899 23231
84 SÃO PAULO R. COM. MACÁRIO ALMEIDA 152. 126. 0060 265,18 126.563 23234
85 SÃO PAULO R. DOS COMERCIÁRIOS 310. 091.0049 360,03 81.476 22574
86 SÃO PAULO R. DOS COMERCIÁRIOS 310. 091.0048 368,51 81.005 22573
87 SÃO PAULO R. DOS COMERCIÁRIOS 310. 091.0009 376,08 73.449 22572
88 SÃO PAULO R. DOS COMERCIÁRIOS 310. 091.0010 370,09 28.850 22569
89 SÃO PAULO R. DOS COMERCIÁRIOS 310. 091.0011 370,59 22.397 22554
90 SÃO PAULO R. NELSON FERNANDES 310. 091.0019 431,02 104.696 22575
91 SÃO PAULO R. NELSON FERNANDES 310. 091.0018 407,77 87.833 22576
92 SÃO PAULO R. NELSON FERNANDES 310. 091.0017 846,99 90.652 22577
93 SÃO PAULO R. NELSON FERNANDES 310. 091.0016 419,59 49.999 22554
94 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 324,96 50.752 23952
95 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 N/C 51.269 23944
96 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 218,38 46.739 23950
97 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 216,58 27.643 23935
98 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 216,96 50.775 23956
99 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 213,62 42.505 23933
100 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 213,81 50.979 23955
101 S.B. CAMPO R. ALFERES BONILHA 001. 127. 001 406,33 71.160 23953
102 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 242,11 37.556 23942
103 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 218,63 8.869 23957
104 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 434,84 26.475 23959
105 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 221,09 55.513 23940
106 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 214,55 55.514 23960
107 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 214,25 53.549 23951
108 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 N/C 71.155 51416
109 S.B. CAMPO RUA CARLOS MIELE 001. 127. 001 490,59 3.760 23958
110 S.B. CAMPO RUA ODEON 002.059. 0011 405,70 81.223 23934
111 S.B. CAMPO RUA ODEON 002.059. 0011 160,40 81.224 51417
112 S.B. CAMPO AV. BRIG. FARIA LIMA 001. 127. 001 371,92 16.641 23954
113 S.B. CAMPO AV. BRIG. FARIA LIMA 001. 125. 0001 1.460,75 70.866 23946
114 S.B. CAMPO AV. BRIG. FARIA LIMA 001. 127. 0002 4.097,10 45.273 23948
115 S.B. CAMPO AV. BRIG. FARIA LIMA 002. 059. 0014 2.352,20 72.871 23949
116 S.B. CAMPO RUA PEDRO SETTI 001. 127. 001 226,22 33.348 23945
117 S.B. CAMPO RUA PEDRO SETTI 001. 127. 001 182,64 73.946 23943
118 S.B. CAMPO RUA PEDRO SETTI 001. 127. 001 189,89 55.515 23941
119 S.B. CAMPO R. IDA PASSIN MIELE 002.059. 0013 2.383,01 77.918 23947
120 S.B. CAMPO PÇA SAMUEL SABATINI 005.046. 0010 2.277,93 11.862 51418
121 S.B. CAMPO RUA OSCARITO 015.002. 0033 175,00 40.135 23405
122 S.B. CAMPO R. JOAQUIM CASEMIRO 015.002. 0043 582,50 31.304 23360
123 S.B. CAMPO R. JOAQUIM CASEMIRO 015.002. 0003 300,00 29.002 23361
124 S.B. CAMPO R. JOAQUIM CASEMIRO 015.002. 0004 300,00 29.947 23404
125 SANTO ANDRÉ AV. ANTONIO CARDOSO 003.169. 0010 1.948,70 55.442 23655
126 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 250,00 34.619 23423
127 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 250,00 34.620 23424
128 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 250,00 34.621 23425
129 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 250,00 34.622 23426
130 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 454,10 34.623 23427
131 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 417,86 34.624 23428
132 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 377,51 34.625 23429
133 DIADEMA AV. ENCARNAÇÃO 025. 086. 0001 1.229,43 34.626 23430
134 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 595,18 22.031 23431
135 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 488,75 26.163 23432
136 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 398,10 34.628 23433
137 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 369,65 34.629 23435
138 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 341,20 34.630 23436
139 DIADEMA AV. PIRAPORINHA 025. 086. 0001 356,79 34.631 23437
140 DIADEMA AV. CONCEIÇÃO 041.016. 0001 N/C 34.468 24021
141 DIADEMA  AV. PRES. KENNEDY 041.016. 0002 6.988,39 37.748 24019
142 DIADEMA  AV. PRES. KENNEDY 041.016. 0003 1.286,62 28.668 24020

§ 1º - Os imóveis de que trata o "caput" deste artigo 
destinar-se-ão à composição de áreas operacionais do Sistema 
Metropolitano de Transporte de Passageiros Sobre Pneus, sob a 
administração da EMTU.

§ 2º - Fica salvaguardada ao Governo do Estado de São 
Paulo, a utilização de áreas nos imóveis cujo uso é ora autoriza-
do, para que, em comum acordo com a EMTU, sejam levados a 
efeito programas e campanhas de interesse do Estado, voltadas 
ao público em geral.

Artigo 2º - A permissão de uso de que trata este decreto, 
será efetivada por meio de termo a ser lavrado pela unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dele devendo 
constar as condições impostas pela permitente.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 2013.

 DECRETO Nº 58.852, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
56.774, de 16 de fevereiro de 2011, que tornou 
obrigatória a publicação dos atos de admissão de 
pessoal para o exercício de funções de confiança 
no âmbito das entidades que especificou

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O "caput" do artigo 1º do Decreto nº 56.774, de 

16 de fevereiro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Artigo 1º - A celebração ou rescisão de contrato de traba-

lho alusivo a emprego de confiança, no âmbito da Administração 
autárquica e fundacional do Estado, serão publicadas, de forma 

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 22-1-2013
Designando, com fundamento no art. 26 do Estatuto da 

Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, com nova 
redação aprovada pelo Dec. 51.925-2007, os adiante indicados 
para integrarem, como membros, o Conselho Fiscal da aludida 
Fundação, para um mandato de 2 anos, na qualidade de:

titulares:
Cláudia Chiaroni Afuso, RG 13.454.606-4;
Miriam Aparecida de Santi Louzada, RG 9.990.722-7, em 

recondução; Isabel Cristina de Castro, RG 14.989.939-7;
suplentes:
Willian Bezerra de Melo, RG 29.290.558-0;
Nelson Ferreira Simões, RG 9.049.670, em recondução;
Syrlene de Gesso Corrêa da Silva, RG 10.365.024.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR
 Extratos de Convênio de Delegação
Convênio 46-2012
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, e o Município de Barretos, com 
a interveniência do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria 
de Logística e Transportes, e pelo Departamento Aeroviário do 
Estado de São Paulo - Daesp - Objeto: a delegação, da União 
para o Município de Barretos-SP, da exploração do Aeroporto 
Chafei Amsei (SNBA), localizado naquele Município - Prazo: o 
prazo da delegação é de 35 anos, improrrogável, sem prejuízo de 
solicitação de nova delegação, que deve ser requerida com, no 
mínimo, 12 meses de antecedência do término da vigência deste 
instrumento - Vigência: O presente instrumento entra em vigor 
na data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 
do respectivo extrato no DOU - Data de assinatura: 28-12-2012.

Convênio 47-2012
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, e o Município de Botucatu, 
com a interveniência do Estado de São Paulo, por meio da 
Secretaria de Logística e Transportes, e pelo Departamento 
Aeroviário do Estado de São Paulo - Daesp - Objeto: a delega-
ção, da União para o Município de Botucatu-SP, da exploração 
do Aeroporto Tancredo de Almeida Neves (SDBK), localizado 
naquele Município - Prazo: o prazo da delegação é de 35 anos, 
improrrogável, sem prejuízo de solicitação de nova delegação, 
que deve ser requerida com, no mínimo, 12 meses de antece-
dência do término da vigência deste instrumento - Vigência: O 
presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura, 
com eficácia legal após a publicação do respectivo extrato no 
DOU - Data de assinatura: 28-12-2012.

Convênio 48-2012
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, e o Município de Lins, com a 
interveniência do Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de 
Logística e Transportes, e pelo Departamento Aeroviário do Esta-
do de São Paulo - Daesp - Objeto: a delegação, da União para 
o Município de Lins-SP, da exploração do Aeroporto Governador 
Lucas Nogueira Garcez (SWXQ), localizado naquele Município - 
Prazo: o prazo da delegação é de 35 anos, improrrogável, sem 
prejuízo de solicitação de nova delegação, que deve ser reque-
rida com, no mínimo, 12 meses de antecedência do término da 
vigência deste instrumento - Vigência: O presente instrumento 
entra em vigor na data de sua assinatura, com eficácia legal 
após a publicação do respectivo extrato no DOU - Data de 
assinatura: 28-12-2012.

Convênio 49-2012
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, e o Município de Piracicaba, 
com a interveniência do Estado de São Paulo, por meio da Secre-
taria de Logística e Transportes, e pelo Departamento Aeroviário 
do Estado de São Paulo - Daesp - Objeto: a delegação, da União 
para o Município de Piracicaba-SP, da exploração do Aeroporto 
Pedro Morganti (SDPW), localizado naquele Município - Prazo: o 
prazo da delegação é de 35 anos, improrrogável, sem prejuízo de 
solicitação de nova delegação, que deve ser requerida com, no 
mínimo, 12 meses de antecedência do término da vigência deste 
instrumento - Vigência: O presente instrumento entra em vigor 
na data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 
do respectivo extrato no DOU - Data de assinatura: 28-12-2012.

Convênio 1-2013
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Logística e Transportes, e o Departamento 
Aeroviário do Estado de São Paulo - Daesp - Objeto: a delegação, 
da União para o Estado de São Paulo, da exploração do Aeropor-
to Leite Lopes (SBRP), localizado em Ribeirão Preto-SP - Prazo: o 
prazo da delegação é de 35 anos, improrrogável, sem prejuízo de 
solicitação de nova delegação, que deve ser requerida com, no 
mínimo, 12 meses de antecedência do término da vigência deste 
instrumento - Vigência: O presente instrumento entra em vigor 
na data de sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 
do respectivo extrato no DOU - Data de assinatura: 8-1-2013.

Convênio 2-2013
Partícipes: a União, por intermédio da Secretaria de Aviação 

Civil da Presidência da República, o Estado de São Paulo, por 
meio da Secretaria de Logística e Transportes, e o Departamento 
Aeroviário do Estado de São Paulo - Daesp - Objeto: a delega-
ção, da União para o Estado de São Paulo, da exploração do 
Aeroporto Professor Eriberto Manoel Reino (SBSR), localizado 
no Município de São José do Rio Preto-SP - Prazo: o prazo 

resumida, no Diário Oficial do Estado - Poder Executivo - Seção 
II.". (NR)

Artigo 2 º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Luiz Carlos Quadrelli
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-

taria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia
Marcelo Mattos Araujo
Secretário da Cultura
Herman Jacobus Cornelis Voorwald
Secretário da Educação
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Silvio França Torres
Secretário da Habitação
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Logística e Transportes
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Bruno Covas
Secretário do Meio Ambiente
Rodrigo Garcia
Secretário de Desenvolvimento Social
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Giovanni Guido Cerri
Secretário da Saúde
Fernando Grella Vieira
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Carlos Andreu Ortiz
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
José Auricchio Junior
Secretário de Esporte, Lazer e Juventude
José Aníbal Peres de Pontes
Secretário de Energia
Edmur Mesquita de Oliveira
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Secre-
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 DECRETO Nº 58.853, 
DE 22 DE JANEIRO DE 2013

Altera o Decreto nº 57.583, de 7 de dezembro de 
2011, que dispõe sobre a concessão dos serviços 
de transporte coletivo intermunicipal na Região 
Metropolitana de Campinas - RMC e dá providên-
cias correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando a delibera-
ção favorável do Conselho Diretor do Programa Estadual de 
Desestatização - PED, expressa na Ata da Ducentésima Décima 
Terceira Reunião Ordinária do CDPED, publicada no Diário Oficial 
do Estado de 10 de janeiro de 2013, que autoriza a incluir no 
edital da licitação referente à concessão onerosa dos serviços 
públicos de transportes metropolitanos de passageiros, por 
ônibus, na Região Metropolinata de Campinas, a faculdade da 
futura concessionária seja uma empresa isolada, um consórcio 
de empresas ou sociedade de propósito específico,

Decreta:
Artigo 1º - O inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 57.583, de 

7 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte redação:
"VII - a participação no certame de empresas isoladas ou 

reunidas em consórcio, que poderão se constituir em Sociedade 
de Propósito Específico - SPE, ou manter-se, nos termos da 
documentação apresentada na licitação, como empresa isolada 
ou como consórcio de empresas, para assinar o contrato;". (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 22 de janeiro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de janeiro de 2013.
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